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Cinquenta e duas áreas do 
Pará foram embargadas 
pela Secretaria de Meio 

Ambiente e Sustentabilidade 
do Pará (Semas) após terem 
sido identificadas ocorrências 
de desmatamento ilegal. A 
medida foi publicada na edi-

Embargadas 52 áreas
SemaS detectou 7.351,50 hectareS de mata no pará deStruídoS e com SinaiS de deSmatamento ilegal

meio ambiente

ção de ontem do Diário Oficial 
do Estado. As informações são 
da Agência Pará.

Foram 7.351,50 hectares de 
mata destruídos, o que equi-
vale a mais de 7 mil campos de 
futebol. A maior área embar-
gada pertence ao município 
de Altamira, na região sudoes-
te, com 3.696,01 hectares.

Altamira também é o mu-
nicípio com maior número 
de áreas embargadas, com 15 
ocorrências, seguido por São 
Félix do Xingu, com dez. Os 
demais municípios são Jaca-
reacanga, Portel, Mojuí dos 
Campos, Santarém, Brasil 

Novo, Itaituba, Medicilândia, 
Itaituba, Água Azul do Norte, 
Anapu, Placas, Vitória do Xin-
gu e Novo Progresso.

O secretário de estado de 
meio ambiente, Mauro O’de 
Almeida, explicou que “a pu-
blicação é um procedimento 
de rotina. Esta ação representa 
um apoio para que outros ór-
gãos que atuam em defesa do 
meio ambiente possam iniciar 
a apuração da responsabilida-
de criminal e civil. Não foram 
identificados proprietários e 
nem possuidores destas áreas 

e, neste caso, a vegetação pode 
ser considerada recuperada de 
forma natural após 20 anos. 
Se alguém se apresentar como 
proprietário, terá que fazer a 
recuperação das áreas desma-
tadas, além de arcar com as 
sanções penais previstas”.

Foi o Centro Integrado de 
Monitoramento Ambiental 
(Cimam), da Semas, junta-
mente com Programa de Mo-
nitoramento da Floresta Ama-
zônica Brasileira por Satélite 
(Prodes), Sistema de Detecção 
de Desmatamento em Tem-

po Real (Deter) e Relatórios de 
Verificação de Desmatamento 
(RVD) de órgãos municipais 
de meio ambiente que detec-
taram as ocorrências de des-
matamento, nos anos de 2014, 
2017, 2018, 2019, 2020 e 2021.

Ainda segundo o secretário 
de Meio Ambiente, o embar-
go em áreas onde é verifica-
do desmatamento irregular é 
uma forma de sanção aplicada 
pela Semas para garantir a re-
generação do meio ambiente e 
permitir a recuperação da área 
degradada.


